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e-mail: dde.pagamentos@cm-evora.pt

	Exmo(a). Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Évora


FEIRA DE S. JOÃO 2026 | FEIRA TRADICIONAL 
 FICHA DE INSCRIÇÃO
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	REQUERENTE 

	Nome/Designação: *  
	

	

	Domicílio/Sede: *
	 

	
	 N.º:
	
	Lote/Andar:
	

	Código Postal:
	
	 Localidade: 
	

	NIF/NIPC*:
	
	C.C:
	

	Contacto Telefónico*:
	

	E-mail:
	


    (Os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório)

	REPRESENTANTE 

	Nome/Denominação:
	

	Domicílio/Sede:
	

	
	N.º:
	
	Lote/Andar:
	

	Código Postal:
	
	Localidade:
	

	NIF/NIPC:
	 

	Tipo de Documento de Identificação:
	

	N.º:
	
	Válido até:
	

	Procuração Online (Código):
	

	Contacto Telefónico:
	
	 Fax:
	

	E-mail: *
	

	Qualidade de:
	☐ Representante Legal
	☐ Gestor de Negócios
	☐ Mandatário

	
	☐ Outra:
	




	NOTIFICAÇÕES

	[bookmark: _Hlk37077571]Consinto que as notificações/comunicações sejam feitas via:
 
	☐ E-mail
☐ Telefone

	 As notificações/comunicações feitas por via postal deverão ser enviadas preferencialmente para a seguinte morada:
	☐ Requerente
☐ Outra morada (por favor, indique):

	Domicílio/Sede:
	

	
	N.º:
	
	Lote/Andar:
	

	Código Postal:


	


	Localidade:
	




	










PEDIDO

	Vem requerer que, que considere o seu pedido de inscrição para, no período de funcionamento da Feira de S. João 2026 a realizar em Évora, poder exercer a atividade mencionada.
Informo ainda, que a(s) pessoa(s) autorizada(s), a exercer(em) a atividade no espaço de venda que eventualmente me será concedido, é/são a(s) constante(s) da relação seguinte (de acordo com o estipulado no N.º 6 do Artigo 20º do Edital):

	INSCRIÇÃO NA ATIVIDADE DE (indicar a atividade conforme consta no Edital): 

	

	

	ÁREA OCUPADA PELO EQUIPAMENTO: 
	
	m².

	

	Nome:
	

	☐ Cônjuge
	☐ Descendente
	☐Funcionário
	Cartão de Cidadão:
	

	
	

	Nome:
	

	☐ Cônjuge
	☐ Descendente
	☐Funcionário
	Cartão de Cidadão:
	

	

	REPRESENTANTE NO SORTEIO DE ATRIBUIÇÃO LUGAR (N.º 2 do Artigo12º)

	

	NIF/NIPC:
	
	
	Cartão de Cidadão
	

	

	




	DECLARAÇÃO (Para efeitos do Regulamento Geral de Proteção de Dados)



	Eu, ______________________________________________________________________________________________, declaro consentir que a Câmara Municipal de Évora processe os meus dados pessoais, acima indicados, exclusivamente para efeitos de inscrição no evento supramencionado e pela duração do mesmo. Autorizo ainda a Câmara Municipal de Évora a conservá-los sem limite temporal, desde que anonimizados ou cifrados de forma a deixarem de revestir a natureza dos dados pessoais nos termos do RGPD (Para efeitos do Regulamento Geral de Proteção de Dados).
Tomei conhecimento que a falta de consentimento para a recolha e tratamento dos meus dados pessoais, impossibilita a minha inscrição no evento acima referido.
Tomei conhecimento que o responsável pelo tratamento dos meus dados pessoais é o Município de Évora.

	Assinatura:
	
	Data: 
	












	OUTRAS DECLARAÇÕES

	* ☐ O(A) subscritor(a), sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

	* ☐ Mais declara que, se compromete a respeitar as Leis, Posturas e Regulamentos vigentes nesse Município, bem como o estipulado pelo Edital e as determinações da Fiscalização.




	Pede deferimento,

_____________________________________________, ____/____/_____
 

	

	☐ O(A) Requerente 

	


	(Assinatura do(a) requerente ou de outrem a seu rogo, se o(a) mesmo(a) não souber ou não puder assinar conforme Documento de Identificação)




	Gestor(a) do Procedimento:
	DDE – Divisão de Desenvolvimento Económico

	Contacto Telefónico:
	(+351) 266 777 100
	E-mail:
	dde.pagamentos@cm-evora.pt






	DOCUMENTOS A APRESENTAR NO ATO DE INSCRIÇÃO (n.º 2 Art.º 7º)

	☐ Requerente - Documento de identificação 
☐ Representante - Documento(s) comprovativo(s) da qualidade de representante 
☐ Cópia do documento comprovativo da situação cadastral atual, 
☐ Documento comprovativo de inscrição na atividade com indicação expressa da C.A.E. (nos casos previstos em Edital), 
☐ Certidão de não-divida à Segurança Social,
☐ Certidão de não-divida à Autoridade Tributária;
☐ Proposta;

Os requerimentos para os lugares de restauração de bebidas – e outros que se venham a entender por necessários - deverão fazer-se acompanhar da:
☐ Título de propriedade dos equipamentos sujeitos a registo
☐ Declaração de cedência de exploração do equipamento (quando aplicável)
☐ Memória descritiva do equipamento com indicação pormenorizada das áreas a ocupar

Os requerimentos para os lugares de divertimentos – e outros que se venham a entender por necessários - deverão fazer-se acompanhar da:
☐ Declaração de cedência de exploração do equipamento (quando aplicável)
☐ Memória descritiva do equipamento com indicação pormenorizada das áreas a ocupar

☐ Memória descritiva do equipamento com indicação pormenorizada das áreas a ocupar



	DOCUMENTOS A APRESENTAR APÓS ATRIBUIÇÃO (n.º 4 Art.º 15º)

	☐ Confirmação bancária do NIB
☐ Comprovativo de apólice de seguro de responsabilidade civil e acidentes pessoais, 
☐ Ficha eletrotécnica da instalação
☐ Termo de responsabilidade da execução da instalação elétrica
☐ Indicação da área e da potência de energia da viatura a estacionar no parque de caravanas
☐ Registo de propriedade da(s) viatura(s) a estacionar no parque de caravanas

Os requerimentos para os lugares de bares, farturas e doçarias – e outros que se venham a entender por necessários - deverão fazer-se acompanhar da:
☐ Mera comunicação prévia de prestação de serviço de restauração e bebidas

Os requerimentos para os lugares de divertimentos – e outros que se venham a entender por necessários - deverão fazer-se acompanhar da:
☐ Certificado de inspeção.



NOTA:
	O preenchimento incorreto dos itens do requerimento e/ou a não junção dos documentos indicados em Edital, implicam a não consideração desta inscrição (n.º 3 Art.º 7º). Chamamos a atenção para a necessidade de uma leitura atenta e atempada do Edital, nomeadamente para o constante no n.º 4 do Art.º 6º, que se transcreve: “A cada requerimento corresponde uma só inscrição e diz respeito a um único feirante, sendo liminarmente rejeitados os que contrariem o ora disposto”.






O SEU REQUERIMENTO DEVE SER PREENCHIDO CORRETAMENTE
	Os seus elementos de inscrição devem ser precisos e deverá preencher todos os campos aplicáveis.
	O Código Postal deve ser preenchido na íntegra. Se se tornar necessário abreviar o nome de localidade do código postal, faça-o para que seja possível identificar de qual se trata.
	Indique-nos corretamente números de telefone e de telemóvel. São elementos importantes para um contacto rápido.
	Preencha rigorosamente o espaço para o número de identificação fiscal.
	No espaço destinado à relação de pessoas que legal e regulamentarmente podem exercer a atividade no espaço que eventualmente lhe vier a ser concedido, além do nome (para o que deve seguir as regras já enunciadas de não abreviar o primeiro e último) deve indicar, no espaço destinado para o efeito, se se trata de Cônjuge (Marido/Esposa); descendente direto (Filho/Filha) ou empregado.
	Terá que fazer prova legal destas situações, caso lhe seja solicitado pelas autoridades competentes.
	Por último deverá datar o requerimento e assiná-lo conforme assinatura do seu documento de identificação.
	Não deve esquecer os documentos a anexar
	Os requerimentos para os lugares de divertimentos – e outros que se venham a entender por necessários - deverão fazer-se acompanhar da fotografia do equipamento respetiva (recinto itinerante.
	Se enviar o requerimento por correio deverá fazê-lo através de carta registada com aviso de receção. Os comprovativos do envio através desta forma, servirão de comprovativo de receção.
	Se os entregar pessoalmente na Seção de Apoio Administrativo da Divisão da Desenvolvimento Económico sita no Edifício do Mercado Municipal de Évora Loja 38-FT – Praça 1º de Maio., deverá solicitar documento comprovativo próprio do serviço.

SOBRE A PROPOSTA:
A Proposta deve ser enviada dentro de um envelope fechado e identificado com o nome do candidato e o setor a que se candidata.
No interior do envelope só deve constar a proposta (não colocar no seu interior cheques, requerimentos ou outros documentos).
O envelope contendo a proposta pode ser entregue em mão na Seção de Apoio Administrativo da Divisão da Desenvolvimento Económico sita no Edifício do Mercado Municipal de Évora Loja 38-FT – Praça 1º de Maio.
A proposta pode também ser remetida por correio registado com aviso de receção. [n.º 1 do Art.º 9º do Edital]




LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES.
LEIA O EDITAL.
CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA
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